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ALEGO
ASSEMBLElA UlGISLA'nVA
DO ESTADD DE GOIÁS

A CASA É SUA

2019.DE tJ(/t--ru b/U? DE01. APROVADO PRELitvIlNAKMêNTE;,I À PUba..lCA~E"a37llm!t;2~f!Í1jN~ ~ DE
À COMISSA O DE CONST.; JUS r~Ã\
E RED~tO J -'"' l"oJg'Em / ..:f""/. ••..-- ---f& Dá denominação ao próprio público que especifica.
-----1-0 S:-e-cr-:-et~------

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado BRASIL BRUNO DE BASTOS, a passarela sobre

a GO -070, no povoado de Areais, situado na cidade de Goiás -GO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2019.

PMC/2019
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A CASA É SlJA

JUSTIFICATIVA

o homenageado nasceu no município da Cidade de Goiás -GO, em

03 de fevereiro de 1930, e faleceu em 05 de dezembro de 1994. Filho de Antonio

Bruno de Bastos e Maria Xavier de Godoy, trabalhou no Departamento dos

Correios e telégrafos e na Agência do Banco do Estado de Minas Gerais

(BEMGE). Casou-se aos 29 anos com Erci Antonia de Oliveira Bastos desta

união nasceram os filhos: Edson de Oliveira Bastos, Gustavo de Oliveira Bastos,

Simone de Oliveira Bastos Silva e Selma de Oliveira Bastos Pires.

Pai da atual prefeita do município de Goiás, Selma de Oliveira Bastos

Pires, quadriênio 2016/2020, conhecida como professora Selma Bastos, o Sr.

Brasil Bruno de Bastos deixou para nós um exemplo de pai, amigo e de

profissional, que soube honrar a grande missão como servidor dentro do

Correios e do Banco BEMGE.

.• O homenageado, Sr. Brasil, era muito querido pelo seu povo, deixou

um exemplo digno de ser seguido, um legado de luta sadia, na valorização do

trabalho.

2019.SALA DAS SESSÕES, EM

Nesse sentido, a homenagem que ora se presta é extremamente justa

e oportuna e, por isso, merece dos nobres Pares com assento nesta Casa

Legislativa aprovação.

PMC!2019
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Cartório do Registro Civil
L?Oão cJeermínio .£aceEda e cSiloa
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REPÚBLica FEDERITIV. DO BRASIL

Certidão de

o
'" :;:w -,\
:: o.. "v wo; w
l

e residente em Goiás-Go. Rua ~ :Ramos n9 .2_1_~, _
com ~.~ ~~~.~ __, ._de i:lade. estado civil casado, •Eilh o

-~ '~' •.Anj;onin -Brunoda.-:Ba.stos,'faJ ecido -------''-1:1'"-------
profissão __ ~!_~.~~~~!._ _.. ._.__._.. natural de __ ~ iá13-.!JO • ...;__ . __ _
e residente e~ X*x*X*X*X*X*X*X*X*X* . ...__ ..__ ..__..._ ..._.._..__ .._. _ .
e de Da ... _~~_r~_.~~~~=.~~..~~~~.~.....~~~.~!.~~..._._.._.__,_._.. .. _
profissão ..__ ..?t*X*x*X*x*X* __ .' natural de ..._ .....__ !:!~.~!Í~GO.__ .__. .__ . _
e residente em .._._~*:x:*x*x:*x*x*x~.~..~_* ._.__. _ .._._..' __ __.__ __

Foi declarante E4J'-ºIJ._..d.~_..º1.1yit:!.~ª Baa.tu_ _ _ .._s.::ndo o
atestado de óbito firmado por .. ~~ ...~-~~ !~~~~!-..~.?-:~!~~~.7~e~ - -_.---_--_que deu

como causa da morte .-!.~~-.-~~~~~!_~!t!~~.~~~_~.._!~::~~!~~_!.~~!~.~.~~.!_ _.
e o sepultamento foi feito no cemitério de -- ..-S.il-lligqe.l,.».Q.S.t.ª º.1dade .•.......... __._._._ _.
Observações: O extinto(a) era: _.:.~~~.~~ ~~~ ..:~! ~~.~~.~~.~O~!yeir~B~~t~..!l_ _ .
Deixou testamento conhecido? nao Deixou ben~? sim Era Eleitor?Sim da 121z0na Eleitoral. Filhos e•• _- . 1 --- -- - __

idades: Edson de~-ºJ:iveir8 :Bam..EhGu~~o 4.EL.-ºl..i.v~irª.Bastos, SeJJna ....d.e_._O~1.-
P_'~ -:!e.iJt.a 13astos:Pkes_ e Simone -de.OJ.i1~tr-'liãstôs-snva, ]2~~O,28 e 26 anos;'----_._--- .•.._----- .•_ ..__ .._ __ .._----------_.- ..•~-----_._--:.-_----_.• ----_ .._-- .•_-----------_ ••.•....._----------------- _----------------------------- ..-

]';'8!I"'p'ectivament e.

---~;~': C~rtific:o que, às fls. ~25 . do livro noO 16-0, .' de Registro de Óbitos1j-.!.E!~to _.__ hoje o assento de !~~~._~!1?!~.DE. BA.STOSx:x:x:x:x:x:x:x:x:x:
a ~ . lalecid o aOs 05 de dezembro de 19....~~às. 08~ âf-.-.-.---------, -- .;

~ 6-oras• e 10 minutós. no prédio noo..digo..,.Sl Hospital e Mata Bom P.as:tor., ....Ga..i.á....Si:t4
'd ~o sexo ....~~~£U!!!l.!._.• de côr X:X:X:XX: , profissão aposentado, ._0__

. natural de Goiás-Go.-_ ---. -,-.-_.:a;:;.- _ _..- - ---.
d . lI' d O Goias- o.omlc la . em -,... _

__ 0_-. ._._..__. . ...._.._ ..._.. ..__ .. .. ..... .. .. .
O referido é verdade e dou fe.

G ..~ 5 d dezembro d 19 940

~~~~~
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado BRASIL BRUNO DE BASTOS, a passarela sobre

a GO -070, no povoado de Areais, situado na cidade de Goiás -GO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES, EM

PMC/2019
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O homenageado nasceu no mUnlclp'Oda Cidade de GOlas-GO~'

03 de fevereiro de 1930,e faleceu em 05 de dezembro de 1994. Filho de Antonio

Bruno de Bastos e Maria Xavier de Godoy, trabalhou no Departamento dos

Correios e telégrafos e na Agência do Banco do Estado de Minas Gerais

(BEMGE). Casou-se aos 29 anos com Erci Antonia de Oliveira Bastos desta

união nasceram os filhos: Edson de Oliveira Bastos, Gustavo de Oliveira Bastos,

Simone de Oliveira Bastos Silva e Selma de Oliveira Bastos Pires.

Pai da atual prefeita do município de Goiás, Selma de Oliveira Bastos

Pires, quadriênio 2016/2020, conhecida como professora Selma Bastos, o Sr.

Brasil Bruno de Bastos deixou para nós um exemplo de pai, amigo e de

profissional, que soube honrar a grande missão como servidor dentro do
Correios e do Banco BEMGE.

O homenageado, Sr. Brasil, era muito querido pelo seu povo, deixou

um exemplo digno de ser seguido, um legado de luta sadia, na valorização do
trabalho.
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SALA DAS SESSÕES, EM

Nesse sentido, a homenagem que ora se presta é extremamente justa

e oportuna e, por isso, merece dos nobres Pares com assento nesta Casa
Legislativa aprovação.

PMC/2019
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